
 

 
 
 
 
 
 
 
 

MANUAL DE VOTAÇÃO ELEIÇÕES 2023 (TRIÊNIO 2025-2028)  
 
Prezado Associado,  

Nos dias 22 e 23 de abril de 2025, das 9h às 17h, ocorrerão as eleições da Afipea e Afipea 
por meio, exclusivamente, eletrônico. Serão eleitos os candidatos para a chapa da Diretoria 
Executiva, os candidatos aos Conselheiros Deliberativos e aos Conselhos Fiscais. O 
sistema eleitoral é simples e pode ser acessado de qualquer computador que tenha acesso 
à internet, celular ou tablet. 

Você já deve ter recebido sua senha e o link da plataforma eleitoral em seu e-mail 
cadastrado na base da Afipea. Caso não tenha, favor verificar na caixa de spam e/ou 
promoções. Se ainda assim não localizar e não tenha alterado seu endereço de e-mail 
recentemente e acredita que seu cadastro esteja atualizado na Afipea, basta clicar em 
“Esqueci minha senha”, conforme figura abaixo, que em instantes a senha será reenviada 
para o e-mail cadastrado, informando apenas o seu CPF. 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Se você mudou seu e-mail e não informou à Afipea, o que fez com que não recebesse 
a senha, utilize os canais de atendimento abaixo para alterar seus dados cadastrais e 
receber a senha em seu novo endereço. Quaisquer outras dúvidas referentes ao 
processo eleitoral podem ser esclarecidas nos mesmos canais. 

·        

 

 



 

 

 

 

 

 

 

  WhatsApp e telefone: 61 98621-0072; ou 

·         E-mails: eleiçoes@afipea.org.br;  afipearj@afipea.org.br e 

·         No contato basta solicitar o reenvio do e-mail que nossa equipe o atenderá. 

  

COMO VOTAR? 

Após recebimento da senha e link da plataforma eleitoral siga as instruções abaixo para 
registro de seus votos, lembrando que as eleições são para as duas instituições: 
Associação e Sindicato, devendo o eleitor cumprir todas as etapas de votação do sistema, 
mesmo que opte por anular algum voto. 

O associado deverá clicar no link recebido em seu email: CLIQUE AQUI PARA ACESSAR. 

 

BEM-VINDO À TELA INICIAL DA PLATAFORMA 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Aqui o eleitor deverá inserir a senha que foi recebida, de forma segura e 
randômica. Após a senha o sistema solicitará o CPF do associado, que pode ser 
digitado com ou sem pontos. 



 

 

Os primeiros votos serão para a Associação, e a primeira opção de voto é para a Chapa 
da Diretoria Executiva Nacional. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Os primeiros votos serão para a Associação, e a primeira opção de voto é para a Chapa 
da Diretoria Executiva Nacional. 

 

O associado, ao clicar no nome da Chapa, aqui representada por Chapa Única, 
poderá verificar os nomes e cargos dos integrantes da chapa. 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

Após conhecer/verificar os integrantes, o eleitor deverá clicar no botão azul no canto 
superior direito, retornar. 

 

 

 

 

 

Ao retornar à tela anterior deverá optar por votar na chapa ou anular seu voto, clicando 
em Nulo e confirmar sua opção no botão verde à esquerda que estará na tela de seu 
computador ou dispositivo móvel.  

O próximo voto será para a Chapa da Diretoria Executiva Regional. 

 

Diretoria Executiva Regional 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

O próximo voto será para o Conselho Fiscal Nacional. Nesta etapa o eleitor deverá votar 
em até 03 (três) candidatos para composição do Conselho Fiscal. Três candidatos 
incluem o nulo também, caso queira votar de zero a três candidatos.  

 

Conselho Fiscal Nacional 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ao clicar em seu candidato ou em Nulo, o eleitor deverá confirmar seu voto no botão verde 
à esquerda abaixo do nome do candidato ou do Nulo.  

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

O próximo passo é o voto para o Conselho Deliberativo Nacional. O eleitor deverá 
escolher seus candidatos e terá 5 votos. 

 

Conselho Deliberativo Nacional 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Como no voto anterior para o Conselho Fiscal: O voto Nulo representa um candidato/voto 
anulado. Cada voto selecionado deve ter sua confirmação no botão verde abaixo. Não se 
preocupe, também haverá o botão corrigir, caso não tenha clicado na opção desejada. 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

Os próximos votos a serem registrados seguirão os mesmos passos dos anteriores e 
agora a eleição será para o Sindicato.  

●​ O voto para a chapa permanece com as mesmas instruções dadas para a 
Associação, basta seguir o fluxo eleitoral que já se ambientou quando votou para a 
Associação. 

●​ O mesmo ocorrerá para o Conselho Deliberativo e Fiscal 

Ao final de todas as etapas do processo eleitoral você chegará a seguinte 
mensagem: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

“Seu voto foi completado com sucesso! Você receberá seu comprovante no 
mesmo endereço de e-mail que recebeu a senha, ou pode imprimir direto da tela.” 

No dia 23 de abril de 2025, às 17h a eleição será oficialmente encerrada e a 
Comissão Eleitoral fará a devida divulgação dos resultados. 

A Afipea e Afipea Sindical agradecem seu voto! 

 


